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Le! 
no 2.24 

de 15 de Junho de 1951 

,.RUTORIZÀ À VIMA 1J TERRAS,- 

M ILTON 	R. O 5 A, Prefeito Áunicipal de bento Gonçalves*  

FAÇO saber ue o ?oder Legislativo decretou e eu sinciono a Lei 
seguinte: 

Art. 	o :lunicipio autorizado a vender ao Snr. 
ve#.clo LisbOal  mediante todas as cautelas legais, 

pelo preço de Cr$ 3.000,no (Tg's mil cruzeiros), parte do láo ru-
ral sob n2  31 da linha la. Secçáwo de Santa Barbara, com a área de 
3 ha. de terras; e meio lUe, sem nilmero, da mesma linha la. See-

0 
çao de Santn Barbara, com a área de 15 ha., ambas as partes adju- 
dicadas /1 Prefeitura em executivo fiscal. 

• 
Art. 22  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica- 

qao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIt.:IAL, EM 15 DE JUNHO DE 1951 

MILTON ROSA 

PRZFZITO 

CONFERE COM O ORIGINAL 
Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Bento Gon .ves-'/7 6/ 10:1 
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